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ESTADO DE MATO GROSSO 

ASSEMBLé:tA LEGISLATIVA 

LEI N2 2 491 de 20 de setemuro de 1965. 

Concede subven�ão anual de 
Cr$ 300. 000 à ASSOCIAÇAO CAi�'OG!tk.i!DBN 
si,; DE RÁDIO E If.il-fulNSA' de Campo Graii 
de. 

O PRESIDENTE DA ASSEl.!BL.:IA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE MATO GROSSO: 

Faz saber que a Assembléia Legis}ativa do �stado 
decreta e eu _promulr:,;o nos termos do paragrafo 22 do arti
go 16 da Constituiçao do i!,'stado a se&uinte lei:

• 

Artigo 12 - Fica concedida uma subvenção anual de 
CríS 300,000 (trezentos mil cruzeiros) à AS,SGCIAÇÃO CAw'O 
GRANDENSE DE RÁDIO E IMPRENSA, da cidade de Campo �rande. 

krtiGO 2Q - P�ra ocorrer as despesas pr:vist�s no 
artigo anterior, será consicnada anualruente verba �rópr! 
a no orçamento, a partir de 1966. 

Artigo 3º - Hsts lei entrará em vigor na data de 
sua pub-i....:ação, :revogadas as disposições em contrário. 

Assembléia Legislativa do �stado, em Cuiabá, 20 de 
setembro de 1965, 

Autor: Dep. Del Nero

D.O. 30/09/1965


